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Abstract
The fashion industry is one of the economic 
activities with the greatest cultural, social, 
and environmental influence. It is a topic 
of the highest relevance from the perspective 
of sustainability, which raised the following 
research problem: considering the fast fashion 
production model, is it possible to affirm that 
this practice in Brazil is responsible for encou-
raging the excessive consumption of products 
and services related to the fashion industry, 
directly affecting the right to sustainability? 
The general objective of the study is to analy-
ze how the fast fashion production model in 
Brazil encourages the excessive consumption 
of products and services related to the fashion 
industry, directly affecting the right to sustai-
nability. Based on the bibliographic research 

Resumo
A indústria da moda é uma das atividades 
econômicas com maior influência cul-
tural, social e ambiental. Sendo um tema 
relevante sob a ótica da sustentabilidade, 
suscita-se o seguinte problema de pesquisa: 
considerando o modelo de produção fast 
fashion, é possível afirmar que, no Brasil, 
essa prática é responsável por incentivar o 
consumo excessivo de produtos e serviços 
relacionados ao ramo da moda, afetando 
diretamente o direito à sustentabilidade? 
O objetivo da pesquisa é analisar de que 
maneira o modelo de produção fast fashion 
incentiva o consumo excessivo de produtos 
e serviços relacionados ao ramo da moda 
no Brasil, afetando diretamente o direito 
à sustentabilidade. A pesquisa empregou o 
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método de abordagem dedutivo e de pro-
cedimento monográfico, a partir da técnica 
de pesquisa bibliográfica. Conclui-se que 
o modelo de produção fast fashion é um 
construto da sociedade de consumo e que a 
sustentabilidade na indústria da moda não 
é rápida ou linear, mas pode ocorrer por 
meio da mudança de aspectos da cadeia de 
produção, com a adoção de um novo mod-
elo conceitual.
Palavras-chave: consumo; fast fashion; 
fashion law; moda; sustentabilidade.

technique, this study used the deductive and 
monographic approaches. It was concluded 
that the fast fashion production model is a 
construct of the consumer society and that 
sustainability in the fashion industry will not 
be fast or linear but through changing aspects 
of the production chain by adopting a new 
conceptual model.
Keywords: consumption; fast fashion; 
fashion law; fast fashion; sustainability.

Introdução

A indústria da moda é uma das atividades econômicas de maior proporção 
no Brasil e no mundo, influenciando questões culturais, sociais e ambientais. Por 
estar profundamente interligada com a sociedade de consumo, as marcas assumem 
um importante papel diante das novas transformações sociais. Nesse cenário fo-
mentado pela indústria da moda e pelo consumo exacerbado, o modelo de produ-
ção fast fashion ganha destaque, caracterizado, principalmente, pelo curto espaço 
de tempo entre a produção, a distribuição, a venda e o consumo de produtos.

No entanto, a prática do fast fashion, quando analisada da ótica da susten-
tabilidade, causa impactos ambientais intensos e negativos em razão do modelo 
desenvolvimentista, marcado pela economia capitalista. Esse contexto provocou 
o seguinte problema de pesquisa: levando em conta o modelo de produção fast 
fashion, pode-se afirmar que essa prática é responsável por incentivar o consumo 
excessivo de produtos e serviços relacionados ao ramo da moda no Brasil, afetando 
diretamente o direito à sustentabilidade? O trabalho tem como objetivo analisar 
como o modelo de produção fast fashion incentiva o consumo excessivo de pro-
dutos e serviços relacionados ao ramo da moda no Brasil, afetando o direito à 
sustentabilidade.

Para enfrentar o tema, optou-se pela abordagem dedutiva, por meio da análise 
do modelo de produção fast fashion, com foco na ótica da sociedade de consumo, 
bem como de sua influência na compra de produtos e serviços relacionados ao 
ramo da moda. Na sequência, busca-se verificar de que maneira o modelo de 
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produção fast fashion afeta o direito à sustentabilidade. Quanto ao procedimento, 
utilizou-se o método monográfico a partir da técnica de pesquisa bibliográfica. 
Considerando essa base metodológica, o artigo está dividido em duas seções. Na 
primeira, analisa-se o modelo de produção fast fashion mediante a sociedade de 
consumo e sua influência no consumo de produtos e serviços relacionados ao 
ramo da moda. A partir disso, a segunda seção destina-se a verificar como esse 
modelo de produção afeta o direito à sustentabilidade.

1 O modelo de produção fast fashion e a atual sociedade de consumo: breves 
considerações

A sociedade contemporânea tem recebido diversas denominações, entre elas, o 
termo sociedade de consumo, o qual, conforme explica Barbosa (2004), não apresen-
ta uma simples definição, apesar de ser frequentemente associada a terminologias 
como sociedade de consumidores e cultura de consumo. O conceito varia de acordo 
com a abordagem teórica utilizada, de modo que este trabalho compreende como 
sociedade de consumo aquela que engloba “o consumo de massas e para massas, 
alta taxa de consumo e de descarte de mercadoria per capita, presença da moda, 
sociedade de mercado, sentimento permanente de insaciabilidade e o consumidor 
como um de seus principais personagens sociais” (BARBOSA, 2004, p. 8).

A construção da sociedade de consumo surgiu a partir da ideia do consumo, 
mas, após sua solidificação, passou a ter o consumismo como principal base para 
seu desenvolvimento econômico e tecnológico (RUSCHEINSKY; CALGARO, 
2010). Após a revolução industrial, “com a publicidade, a moda, a mídia de mas-
sa e, principalmente, o crédito […] tornou-se possível satisfazer imediatamente 
todos os desejos” (LIPOVETSKY, 2005, p. 64), momento em que se alimentou 
ainda mais a aquisição desenfreada de produtos e serviços.

O consumo representa a maneira como o ser humano busca satisfazer suas 
necessidades básicas e habituais. Por outro lado, o consumismo é uma realidade 
imposta pela sociedade de consumo, sendo caracterizado, especialmente, pela bus-
ca incessante de novos produtos e serviços apenas pelo anseio de consumir (PE-
REIRA; PEREIRA; CASTRO, 2010). Bauman (2008) explica que o consumismo 
não se refere somente à compra e à posse de determinado produto, mas a “estar 
em movimento”. Em outras palavras, representa a insaciabilidade pelo consumo e 
o ciclo vicioso que se cria, em que a pressão social forma um desprezo pelas neces-
sidades anteriores e incentiva a aquisição de novos bens.

Nesse novo modelo societário, a velocidade de fabricação e a produção em 



O MODELO DE PRODUÇÃO FAST FASHION NA ÓTICA DA SUSTENTABILIDADE4

Veredas do Direito, v.20, e202414 - 2023

larga escala de novos produtos incentivam a aquisição pelo consumidor, seja pela 
necessidade, pela vaidade ou pela não saciedade (RIOS, 2021). Nas palavras de 
Bauman (2008, p. 71), “a sociedade de consumidores representa o tipo de so-
ciedade que promove, encoraja ou reforça a escolha de um estilo de vida e uma 
estratégia existencial consumistas, e rejeita todas as opções culturais alternativas”. 
Ainda segundo o autor,

A curta expectativa de vida de um produto na prática e na utilidade proclamada 
está incluída na estratégia de marketing e no cálculo dos lucros: tende a ser pre-
concebida, prescrita e instilada nas práticas dos consumidores mediante a apoteose 
das novas ofertas (de hoje) e a difamação das antigas (de ontem). Entre as maneiras 
com que o consumidor enfrenta a insatisfação, a principal é descartar s objetos que 
a causam. A sociedade de consumidores desvaloriza a durabilidade, igualando o 
“velho” a “defasado”, impróprio para continuar sendo utilizado e destinado a lata de 
lixo (BAUMAN, 2008, p. 31).

A indústria da moda está profundamente interligada com a sociedade de con-
sumo. Com o fomento ao consumismo, as marcas assumiram um importante 
papel na transformação da sociedade, modificando as diferentes fases de consumo 
ao longo dos anos, assim como o próprio modelo de produção desse ramo da 
indústria. A moda, em síntese, “pode ser conceituada como uma forma de mani-
festação cultural, que se estabelece numa relação entre o contexto político-social, 
o tempo e o vestuário” (OLIVEIRA; LAGASSI, 2019, p. 92). Não à toa, a moda 
é considerada um dos ramos de maior influência social, envolvendo questões não 
somente de criação, mas também culturais, econômicas e ambientais.

A indústria da moda representa mais de 2% do PIB mundial, com 90% de 
atuação na cadeia produtiva global; além disso, 7,7 milhões de pessoas no mundo 
trabalham nesse ramo. Os dados demonstram a magnitude da indústria, que, além 
de impulsionar o consumo e o capitalismo, está “comprometida com os ciclos do 
hiperconsumo e inserida em uma trama complexa de relações temporais” (BOR-
TOLUZZI, 2012, p. 17). Assim, é comum o anseio pelo consumo e a criação de 
novos estímulos sociais, gerando um aumento na escala de produção e no volume 
de mercadorias em circulação, principalmente quando relacionado à moda (DE-
SIRÉE, 2019).

Conforme explica Zampieri (2023, p. 40), a sociedade de consumo e o “olhar 
utilitarista oriundo da origem do vestuário contribuíram para a visão de que a 
moda é algo fútil ou banal, resultando em um amadorismo do sistema que cul-
minou em um desgaste do que temos de mais valioso hoje: o solo, a água e o ar”. 
É corriqueiro o lançamento de diferentes coleções em uma mesma estação e, com 
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a demanda cada vez mais alta, anualmente são entregues de três a cinco coleções 
para o público, em um pequeno espaço de tempo (SILVA; BUSARELO, 2016). 
Essa prática corrobora o uso de materiais de qualidade inferior, reduzindo o cus-
to-benefício da produção e a vida útil das peças.

Esse fenômeno originou conceitos importantes para a compreensão desta pes-
quisa, como fast fashion (moda rápida), que tem como principal característica o 
curto ciclo de tempo entre a criação, a produção, a distribuição, a venda e o con-
sumo de produtos (OLIVEIRA; LAGASSI, 2019). O modelo fast fashion, além 
de estimular o consumo desenfreando, criou um sistema no qual prevalece a ideia 
de que os produtos podem ser facilmente desclassificados. Portanto, “o mercado 
cada vez mais se adapta a essa demanda, visto que em um sistema capitalista, para 
se ter crescimento é necessário que se tenha produção e consumo, visto que ambos 
coexistem em uma relação de dependência mútua” (ZAMPIERI, 2023, p. 78).

O fast fashion é considerado um “sistema de mercado da moda que dita quase 
que diariamente novas tendências, modas sazonais e produz novas coleções que 
alimentam o consumo desenfreado” (SEIBEL; GREGORI, 2020, p. 201), cuja 
prática, apesar de ter iniciado em 1970, somente foi denominada como tal mais 
tarde, em 1990. Segundo Girelli, Kucera e José (2020), atualmente as peças con-
sideradas fast fashion são usadas menos de cinco vezes pelo consumidor, gerando 
400% mais emissão de carbono. Esses dados demonstram que o fast fashion en-
globa muito mais do que o lançamento das últimas tendências ou preços mais 
acessíveis, mas, também, questões de cunho social e ambiental.

No mercado da moda, o fast fashion é um dos setores com maiores destaque 
e crescimento global nos últimos anos, o que ocorre não somente em razão do 
modelo de produção mais rápida, mas, também, do comportamento social. Os in-
divíduos da sociedade de consumo “exigem atenção e maneiras criativas de tornar 
a compra uma experiência emotiva, sensorial e até mesmo terapêutica nos patama-
res de envolvimentos observados na sociedade do espetáculo” (BORTOLUZZI, 
2012, p. 6). Esses fatores, unidos ao fácil acesso aos produtos de fast fashion e ao 
preço acessível – na maioria das vezes –, permite que o consumidor, sempre em 
busca de novas tendências e novidades, adquira o produto sem pensar nas questões 
existentes por trás da cadeia produtiva.

Existem inúmeras redes de varejo que utilizam o fast fashion como modelo de 
negócio, incluindo Zara, H&M, Forever 21, Renner, Riachuelo, Marisa e C&A, 
que lançam novas coleções semanalmente, buscando atender de maneira rápida e 
ágil aos interesses e anseios do consumidor (OLIVEIRA; LAGASSI, 2019). Al-
gumas estão mais concentradas em seu continente, apesar de grande parte delas 
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ter expandido o comércio em razão do sucesso entre os consumidores. No Brasil, 
encontram-se entre as mais populares a Renner, a Riachuelo, a Marisa e a C&A 
(CANTORI, 2020).

Para Nunes e Silveira (2016), o perfil dos consumidores de fast fashion está 
intimamente relacionado à condição financeira e à busca por pertencimento e 
aceitação. Do mesmo modo, os consumidores de classes econômicas mais altas 
adquirem fast fashion pela variedade e por fatores sociais, cognitivos e emocionais. 
Para Sapper (2011, p. 699), “o consumidor do fast fashion está submetido a um 
‘oceano’ de tendências”, e isso faz que esse mercado, impulsionado pelo desejo do 
novo, torne-se cada vez mais atrativo.

Somado a esses fatores, Sapper (2011) explica que as empresas de fast fashion 
são consideradas um self-service1 da moda. Essa característica corrobora para a 
maior liberdade do consumidor no momento da escolha e da compra, mesmo que 
ele esteja diante de inúmeras interações sociais criadas para influenciar diretamen-
te a tomada de decisão. Em outras palavras, o ambiente estratégico montado pelas 
empresas de fast fashion facilita a interação entre a marca e o indivíduo, tornando 
o ambiente e o processo de compra agradável e positivo ao consumidor.

Lipovetsky (2005) explica que a ampla transformação dos produtos do ramo 
da moda pelas marcas em um curto período, somada ao impulso da publicidade, 
são as principais características para o incentivo ao consumo imoderado dos últi-
mos anos. Carvalho (2017) acredita que, além disso, o comportamento do con-
sumidor é um dos principais fatores que estimulam as empresas a produzir mais 
e cobrar menos, reduzindo o tempo de produção e minimizando a qualidade e o 
preço do produto. Do mesmo modo, a indústria da moda incentiva a produção 
massiva de novas coleções, em especial por meio do descarte de produtos que não 
estão mais em alta (CARAVLHAL, 2017).

Logo, percebe-se que o capitalismo e suas corporações modificaram o mundo 
recentemente. O estímulo ao consumo descartável e a fabricação de novos produ-
tos em larga escala geram uma gama de diferentes resíduos, surgindo uma grande 
problemática socioambiental. O Green Peace, em 2017, declarou que cerca de 
80 bilhões de metros cúbicos de água foram consumidos pela indústria da moda 
em 2015, resultando na emissão de mais de 1 milhão de toneladas de CO2 e na 
produção de 92 milhões de toneladas de resíduos. Segundo dados da Copenhagen 
Fashion Summit (CHAMPIONE, 2017), a União Europeia é responsável pela 
compra de mais de 9,5 milhões de toneladas de produtos têxteis por ano, sendo 

1 A expressão self-service, em tradução livre, significa “serviço próprio” ou “autosserviço”, um sistema 
de atendimento que costuma ser adotado principalmente em restaurantes.
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70% roupas; ainda, seu consumo global é de 62 milhões de toneladas, podendo 
alcançar 102 milhões até 2030.

A indústria fashion constitui-se, por conseguinte, em uma extensão do capitalismo, 
moldada justamente para promover a prosperidade do Grande Capital: têm-se um 
conglomerado que reúne a efemeridade, a instabilidade das tendências, a temporal-
idade e o culto ao fetichismo, características construídas e firmadas com o passar do 
tempo desde o primeiro giro da Revolução Industrial, quando o artesanal deixou de 
ser o padrão na produção do vestuário com o advento da energia elétrica e da máqui-
na de costura; até o salto da indústria química ocorrido após a Segunda Guerra 
Mundial, que consolidou as matérias-primas do poliéster e do nylon (ZAMPIERI, 
2023, p. 59).

Nesse cenário, os interesses econômicos geralmente acabam se sobressaindo 
aos desastres ambientais e sociais decorrentes dessa indústria, prevalecendo até 
mesmo em ralação à vida humana. Os dados mencionados demonstram a quan-
tidade de resíduos têxteis descartados no meio ambiente, além de outras proble-
máticas socioambientais que decorrem dessas atividades. Apesar disso, as preocu-
pações referentes ao meio ambiente vêm progressivamente ganhando destaque, 
conforme se percebe na sequência.

2 O modelo de produção fast fashion e os impactos para a sustentabilidade: 
uma reflexão necessária

A moda está entre as atividades econômicas de maior proporção no Brasil e 
no mundo e é considerada uma das indústrias mais poluentes. Segundo a Global 
Fashion Agenda (2017 apud CUNHA, 2017), trata-se da quinta indústria mais 
poluente na emissão de carbono, sendo responsável por 92 milhões de toneladas 
de resíduos sólidos por ano no mundo, simbolizando 4% dos 2,12 bilhões de to-
neladas descartadas anualmente. Na indústria da moda, grande parte dos recursos 
renováveis para produzir as peças é extraída do meio ambiente e utilizada por um 
curto período, com descarte de cerca de 73% das roupas em aterros sanitários. No 
século XX, a indústria da moda foi considerada a segunda atividade mais polui-
dora do mundo, gerando inúmeras preocupações ambientais e sociais (FASHION 
REVOLUTION, 2022).

Em razão dos impactos ambientais, criou-se o movimento global Fashion Re-
volution, com o objetivo de conscientizar a sociedade sobre os aspectos negativos 
do consumo de itens do ramo da moda e sua consequência aos ecossistemas. Cria-
do após o desabamento do edifício Rana Plazza, em Bangladesh, o movimento 
está presente em mais de 100 países no mundo, entre eles o Brasil. O Fashion 



O MODELO DE PRODUÇÃO FAST FASHION NA ÓTICA DA SUSTENTABILIDADE8

Veredas do Direito, v.20, e202414 - 2023

Revolution defende a busca por um futuro mais ético e sustentável para a moda por 
meio do acesso à informação, da educação adequada e da colaboração e mobiliza-
ção sociais (FASHION REVOLUTION, 2022).

Nesse norte, a Constituição Federal de 19882 estabelece que o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado é direito de todos, sendo dever do Estado e da coleti-
vidade resguardar, conservar e proteger esse bem. A Carta Magna estabelece que 
o desenvolvimento econômico “não pode ocorrer de forma desvinculada ao meio 
ambiente, sem qualquer observância e preocupação com os efeitos negativos que 
podem advir, só podendo ocorrer de maneira sustentável” (SOUZA, 2017, p. 
159). Em outras palavras, a exploração e o lucro não devem se sobressair ao direito 
fundamental ao meio ambiente. Para Santilli (2005, p. 246), “os bens socioam-
bientais e os direitos (socioambientais) a eles relativos só podem ser compreen-
didos em sua plenitude a partir de uma leitura holística, sistêmica e integrada 
das bases e fundamentos presentes no texto constitucional”. Portanto, os bens 
socioambientais também incluem aqueles essenciais à manutenção da vida e os 
que são fruto da intervenção humana.

O conceito de sustentabilidade foi discutido pela primeira vez na Suécia, em 
1972, durante a Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano, ou 
Conferência de Estocolmo. Posteriormente, foi apresentado pela Comissão Mun-
dial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento o documento Nosso Futuro Co-
mum em 1987, conhecido como Relatório Brundtland. Por meio dele, o desenvol-
vimento sustentável ficou conceituado como “aquele que atende às necessidades 
do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem 
suas próprias necessidades” (BRUNDTLAND, 1987, p. 3).

A definição de sustentabilidade, conforme Souza e Delpupo (2013, p. 161), 
pressupõe “a prosperidade econômica (desenvolvimento econômico) e justiça so-
cial (desenvolvimento social) como valores conciliáveis e elementos determinantes 
para assegurar níveis satisfatórios de bem-estar, em perspectiva individual e cole-
tiva”. A sustentabilidade ecológica é apontada como um princípio essencial para 
reconstruir a ordem econômica e ambiental, reformulando as bases de produção 
a partir das pluralidades éticas, dos valores e dos processos ecológicos, culturais, 
sociais e tecnológicos (LEFF, 2011).

No Brasil, a Política do Meio Ambiente, instaurada pela Lei n. 6.938/1981, 
é responsável por estabelecer conceitos importantes para o Direito Ambiental, 

2 “Artigo 225 CF/88. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 1988).
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tendo como um dos principais objetivos a preservação da qualidade ambiental, so-
bretudo o desenvolvimento socioeconômico, os interesses da segurança nacional e 
a dignidade da vida humana (BRASIL, 1981). A legislação demonstra, na prática, 
algumas das abordagens trabalhadas por Capra (2006, p. 23) em sua obra A teia da 
vida, em que afirma que “a mudança de paradigma mecanicista para o ecológico 
tem ocorrido em diferentes formas e com diferentes velocidades”, apesar de não se 
tratar de “uma mudança uniforme”.

Na Lei n. 6.938/1981, o conceito de desenvolvimento sustentável está exposto 
nos arts. 2º e 4º, I, que ressaltam a necessidade de assegurar a compatibilização 
do desenvolvimento socioeconômico com a preservação da qualidade do meio 
ambiente e do equilíbrio ecológico (BRASIL, 1981). O direito ao meio ambiente 
equilibrado, no entanto, pressupõe a adoção de diferentes medidas na indústria 
da moda. A responsabilidade sustentável deve ser observada pelas empresas, e “as 
mudanças almejadas devem ser originadas da atuação do Estado” (ZAMPIERI, 
2023, p. 108).

Para Carvalhal (2017), a sustentabilidade e o melhor desenvolvimento do sis-
tema da moda exigem transparência e responsabilidade, bem com a elaboração de 
compromissos sociais, ambientais e econômicos. Entretanto, é importante ressal-
tar que, “para que a moda seja sustentável, antes de tudo faz-se necessário que a 
sustentabilidade seja compreendida como princípio constitucional, o qual deve 
ser aplicado aos diversos campos do direito que norteiam as relações jurídicas do 
mercado” (OLIVEIRA; LAGASSI, 2019, p. 96).

Apesar disso, o “desafio global atual é que o mencionado termo gere a mudan-
ça de comportamento em todas as sociedades para repensar a equação de com-
patibilidade de crescimento e progresso” (SOUZA; DELPUPO, 2013, p. 160). 
Carvalhal (2017) defende, nesse sentido, que a indústria da moda precisa rever 
seus conceitos desde a criação até o processo de confecção, pois somente assim será 
possível alcançar um ideal sustentável na cadeia de produção.

É nesse caminho que a Organização das Nações Unidas (ONU) instituiu a 
Agenda 2030, subdividida em 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), para “acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima e garan-
tir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade” 
(ONU, 2023). Os ODS foram “definidos pela ONU e podem ser readequados, 
conforme necessidade e compatibilidade com a realidade do país” (ZORZO et 
al., 2022, p. 163). Destaca-se, no que tange à moda sustentável, os objetivos 9 e 
12, que buscam “construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização 
inclusiva e sustentável e fomentar a inovação” e “garantir padrões de consumo e de 
produção sustentáveis” (ONU, 2023).
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Analisando o ODS 9, Dias (2020, p. 20) defende que o uso da tecnologia na 
indústria têxtil pode ser capaz de “desenvolver máquinas e outros materiais mo-
dernos capazes de produzir a mesma atividade só que de uma forma sustentável”. 
Para alcançar tal objetivo, é imprescindível o fortalecimento da pesquisa científica, 
estimulando a inovação e aumentando significativa o número de trabalhadores 
de pesquisa e desenvolvimento, além do aumento da capacidade tecnológica dos 
setores industriais. No caso das pequenas indústrias, o objetivo é fornecer acesso 
facilitado a serviços financeiros e a integração em cadeias de valor e mercado, 
possibilitando garantir, além de uma inovação sustentável, o aumento do número 
de empregos e uma infraestrutura sustentável e apoiada no bem-estar humano 
(ONU, 2023).

A indústria têxtil, por ser um dos mercados que mais usufrui dos recursos naturais 
e também um dos que mais polui o meio ambiente, deve buscar por alternativas 
sustentáveis e ecológicas em suas produções fabris, uma vez que está esgotando da 
natureza os recursos que ela mesma utiliza. A imensurável poluição ambiental gera-
da antes, durante a confecção das peças e depois com o descarte inapropriado de 
resíduos sólidos, pode ser reduzida ou até evitada mediante o cumprimento desse 
objetivo pelas indústrias têxteis. Por essa razão a inovação tecnológica deve ser em-
pregada em todas as indústrias, para que seus métodos de produção se adequem à 
um padrão sustentável de fabricação (DIAS, 2020, p. 20).

Nesse cenário de busca por mudanças, surgiu a figura do greenwashing, termo 
oriundo da junção das palavras green (verde) e washing (lavando), que significa “la-
vagem verde”, em tradução livre. Essa prática consiste na omissão dos reais impac-
tos que determinadas atividades podem causar ao meio ambiente. Segundo Souza 
(2017, p. 150), o greenwashing “pode ser praticado por governos, organizações 
não governamentais, empresas e corporações, de iniciativas públicas ou privadas 
ou, ainda, por pessoas que visam obter vantagens a partir de práticas ambientais”.

Além disso, o termo está diretamente associado às ações de marketing feitas por 
governos, empresas ou organizações corporativas para enfatizar suas atividades com 
boas práticas ambientais, minimizando os impactos ambientais negativos da linha 
de produção ou valorizando indevidamente o produto ou mercadoria. Cria-se um 
modelo falso, que deturpa a realidade, promove o exagero, tudo para angariar bene-
fícios ambientais de um produto (SOUZA, 2017, p. 150).

A prática do greenwashing tem se tornado cada vez mais frequente, conforme 
demonstra a análise realizada pela Comissão Europeia (2021). Após a investigação 
de 344 alegações de greenwashing, ficou evidente que em mais da metade dos 
casos não há fornecimento suficiente de orientações sobre o produto ofertado. 
Em 37%, constavam apenas termos como “consciente”, “amigo do ambiente” ou 
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“sustentável” no produto, sem efetivamente demostrar as práticas adotadas para 
minimizar os impactos ambientais. Esses rótulos transmitem ao consumidor a ideia 
de que aquele produto não traz consequências negativas ao meio ambiente, mas, 
em 59% dos casos, as marcas não fornecem provas suficientes dessas alegações.

A partir da figura do greenwashing, as empresas “apresentam informações en-
ganosas e maliciosas nas campanhas publicitárias, mas não se promove uma leitura 
crítica das relações consumeristas […] [, mas] leituras equivocadas dos concei-
tos de desenvolvimento sustentável e sustentabilidade” (SOUZA, 2017, p. 169). 
Diante desse cenário fomentado pelo mercado publicitário e pela economia capi-
talista, alguns autores entendem que esse fenômeno deve ser combatido por meio 
da ecocrítica, um sistema que estimula uma relação crítica entre cultura e meio 
ambiente por meio de métodos de reflexão-ação (SOUZA, 2017). Assim, “o papel 
da ecocrítica é o de interrogar o mundo, seja no nível local e/ou global, sempre 
a partir da análise da crise ambiental contemporânea” (SOUZA, 2017, p. 165).

Ferronato e Franzato (2015, p. 106) explicam que “propor soluções sustentá-
veis engloba novas maneiras de pensar e executar ações que se distanciam das prá-
ticas do atual modelo de sociedade de consumo”. Buscando uma sociedade mais 
sustentável, surge o slow fashion, uma alternativa à indústria da moda cujo “concei-
to deriva do slow design e está ligado à desaceleração da moda, com peças perenes 
e esteticamente absorvidas em mais de uma estação” (REFOSCO; OENNING; 
NEVES, 2011, p. 13). O movimento slow fashion, diferentemente do fast fashion, 
busca um desenvolvimento mais sustentável, minimizando os impactos ambien-
tais causados pela produção acelerada e massiva da moda rápida.

Além disso, o slow fashion promove maior transparência sobre a origem dos 
materiais e da mão de obra utilizada, demonstrando ao consumidor que é possível 
consumir observando as práticas ambientais, econômicas e sociais. Apesar disso, 
alguns autores também criticam esse sistema, pois existem marcas que utilizam 
esse status para obter lucro, sem uma preocupação profunda com os impactos 
ambientais. Ademais, de acordo com Santos (2016), esse sistema não abrange 
toda a população, em razão dos preços mais altos, impedindo uma mudança no 
consumo da moda.

Os modelos de fast fashion e slow fashion “funcionam de forma paradoxal, pois 
cursam caminhos diferentes para atingir seus objetivos” (COUTINHO; KAU-
LING, 2020, p. 89). A sociedade é renovada a cada geração e influenciada pelo 
contexto vivenciado e pelo ciclo de renovação da indústria da moda, de modo 
que o processo não será imediato ou linear para que se alcance o ideal da susten-
tabilidade nesse ramo. A mudança deve ser uma revolução conceitual a partir da 
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modificação de todos os processos da cadeia de produção, visando não somente 
à quantidade ou tendência, mas, também, à essência e ao conceito do produto.

Conclusão

O objetivo desta pesquisa foi analisar de que maneira o modelo de produção 
fast fashion incentiva o consumo excessivo de produtos e serviços relacionados ao 
ramo da moda no Brasil, afetando diretamente o direito à sustentabilidade. Para 
tanto, foi preciso estudar os reflexos da sociedade de consumo aliada ao modelo 
de produção fast fashion e suas consequências para a sustentabilidade. Esses fenô-
menos, somados aos interesses econômicos das grandes empresas, são responsáveis 
pela utilização de recursos naturais e pelo descarte de resíduos na natureza, geran-
do grandes impactos ambientais.

Identificou-se que a indústria da moda, sua cadeia de produção e a forma de 
atuação no mercado impactam amplamente diferentes âmbitos e aspectos; entre 
eles, foram visíveis os inúmeros impactos sociais e ambientais. O sistema de pro-
dução fast fashion (moda rápido), nesse sentido, é reflexo da sociedade de consumo 
e da emergência do novo. Esse modelo de produção acelerou os processos de cria-
ção das marcas, gerando novos produtos em um curto período e fomentando cada 
vez mais o consumo de bens e serviços.

Em razão disso, os movimentos de moda sustentável ganharam destaque ao 
longo dos anos, levantando uma preocupação sobre esses aspectos por parte das 
marcas. O grande desafio da indústria da moda é adequar sua cadeia de produção 
para alcançar um ideal mais sustentável, gerando consciência e uma mudança no 
comportamento do próprio consumidor. A presença de novos movimentos que 
buscam a sustentabilidade cresceu, como é o caso do movimento fashion revo-
lution, responsável por proporcionar maior visibilidade a essa problemática e ao 
novo modelo de produção, o slow fashion, que busca transparência sobre a origem 
dos materiais e da mão de obra utilizada no ramo.

No entanto, essas questões não serão resolvidas de maneira rápida e/ou linear, 
uma vez que acaba se restringindo ao contexto social vivenciado e aos ciclos de 
renovação gerados pela indústria da moda. Sendo a indústria da moda constan-
temente fomentada pela economia capitalista, tornou-se visível a necessidade de 
uma revolução conceitual que abarque desde a modificação da cadeia de produção 
até a circulação do produto ou serviço. Por fim, é essencial que a moda não seja 
vista somente como uma tendência/modelo, mas como uma cadeia de produção 
formada por essências e conceitos, que deve ser dotada de responsabilidade econô-
mica, social e ambiental.
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